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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 053/2021

DISPÕE SOBRE O NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRA NO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E 
SOCIAIS, COMO MEIO DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19); CONVOCA O GABINETE DE CRISE COVID-19 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das 
atribuições, nos termos dos art. 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 30 de 
janeiro de 2020, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 
razão da disseminação do novo coronavírus COVID-19 (Sars-cov-2); 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
pelo COVID-19 (Sars-cov-2) em 10 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a portaria n° 188 do Ministério da Saúde (MS), de 3 de fevereiro 
de 2020, em que foi declarada Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo COVID-19 (Sars-cov-2) e atendendo ao 
Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emergência 
em saúde pelo COVID-19 (sars-cov-2) por meio do Decreto no 46.973, de 16 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO o decreto municipal 118/2020, de 01 de junho de 2020, que instituiu 
o plano de retomada de atividades econômicas e sociais, prevendo a transição gradual 
das medidas de isolamento social como meios de combate à disseminação do Sars-cov-2 
(COVID-19) e implementando a classifi cação por cores; 

CONSIDERANDO o decreto 032/2021 de 24 de janeiro de 2021 que retornou o município 
para o nível 03 – FASE LARANJA do plano de retomada de atividades econômicas e sociais; 

CONSIDERANDO o artigo 5º do decreto 118/2020, que dispõe sobre o sistema de 
monitoramento da evolução da epidemia por COVID-19 em que são considerados dados de 
casos confi rmados, óbitos e internação por COVID-19, seja no sistema público ou privado. 

CONSIDERANDO o Decreto 032/2021, de 24 de janeiro de 2021, que retornou o 
município para o nível 03 – FASE LARANJA do plano de retomada de atividades econômicas 
e sociais

CONSIDERANDO o Decreto 027/2021, que instituiu o protocolo “regras da vida” além 
de outros protocolos específi cos para cada atividade econômica e determinando sanções 
administrativas para o caso de descumprimento das regras previstas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 47.454, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID-19), em decorrência da 
situação de emergência em saúde e dá outras providências;

CONSIDERANDO os dados epidemiológicos do município de Campos dos Goytacazes 
que desde o início da pandemia apresentou mais de 19.755 casos confi rmados e 684 
óbitos e se encontra atualmente com índices de transmissibilidade e de contagiosidade 
crescentes em um contexto de segunda onda da infecção pelo COVID-19 (Sars-cov-2), 
com estabilização de número de casos, óbitos e na pressão na rede assistencial.

DECRETA:

Art. 1º - Fica mantida, com base no artigo 7º, parágrafo III do Decreto Municipal nº 
118/2020, a situação municipal para o nível III – fase AMARELA, que indica situação de 
atenção máxima no plano de retomada de atividades econômicas e sociais.

Art. 2º - Fica revogada a liberação da atividade de atendimento infantil no modelo 
“hotelzinho infantil”, contida no artigo 2°, II do Decreto municipal nº 42/2021.

Art. 3º - Ficam liberadas as atividades abaixo relacionadas, conforme protocolo de 
segurança construído com a Subsecretaria de Atenção Básica, Vigilância e Promoção da 
Saúde (SUBPAV): 

 I – Entrada livre para crianças e idosos em Shopping centers e outras atividades 
comerciais, respeitando-se o distanciamento social e uso de medidas de higiene;

II – Atividades de bares, restaurantes e congêneres até o horário de encerramento à 
meia noite, incluindo música ao vivo com até 2 (dois) componentes e desde que obedecido 
o critério de horário de fechamento; 

Parágrafo Único:  O retorno das atividades de que tratam os incisos deverá estar 
condicionado ao estrito seguimento do protocolo “regras da vida” e demais protocolos 
específi cos, conforme Decreto n.º 027/2021.

Art. 4º - Ficam mantidas com restrições as seguintes atividades:  

I - circulação de pessoas em ônibus, vans e outros meios de transporte coletivos, com 
redução em 30% da capacidade, bem como a recomendação que os táxis e motoristas de 
aplicativos trabalhem com vidro dos veículos abertos;

II – estabelecimentos bancários, lotéricas, correios e congêneres, com redução em 30% 
da capacidade de lotação, cabendo à gerência destes estabelecimentos a responsabilidade 
de organizar fi las externas e evitarem aglomerações. 

Art. 5º - Permanecem suspensos os grandes eventos, shows com música ao vivo com 
banda e similares, devendo ser analisado estudo de impacto do retorno escalonado em 
Decreto específi co. 

Art. 6º - Fica mantido o atendimento ao público de todos os órgãos municipais da 
Administração Direta e Indireta, em esquema reduzido de horário, das 8h às 12h, exceto 
as Unidades Básicas de Saúde (UBS) e as Salas de Vacinas de todo Município, as quais 
mantem seu horário habitual de funcionamento.

Art. 7º - Fica mantida a fl exibilização temporária da atividade de trabalho presencial dos 
servidores da Administração Municipal Direta ou Indireta, podendo adotar o regime Home 

Offi ce e fazer escala de atendimento presencial para se evitarem aglomerações. 

Art. 8º - Fica determinado que o Departamento de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
de Campos dos Goytacazes-RJ e a Superintendência de Posturas deverão inspecionar e 
exercer seu poder de polícia sanitária através da garantia do cumprimento do protocolo 
“regras da vida” e demais protocolos específi cos durante o processo de reabertura do 
comércio, fi cando os estabelecimentos que desacatarem a determinação sujeitos à 
interdição, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

Art. 9º - Fica convocado o Gabinete de crise Covid-19 criado pelo decreto nº 002/2021 
para reunião em 22 de fevereiro de 2021, às 9h, no auditório da Prefeitura Municipal de 
Campos-RJ, para informações e novas ações a serem implementadas. 

Art. 10 - Este Decreto vigorará entre a 0h de 9 de fevereiro de 2021 e 23h 59min de 15 
de fevereiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário 

Campos dos Goytacazes (RJ), 08 de fevereiro de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

DECRETO Nº 054, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.9029

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 10.709.606,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................10.709.606,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.90.13.00 2054

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS 
HUMANOS 00 001 001 9.200.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.2.91.21.00 2055

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS 
HUMANOS 33 033 033 1.509.606,00
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 3.3.90.39.00 89

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 00 033 033 -1.509.606,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2314.0000 3.1.91.13.00 158

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 00 001 001 -9.200.000,00

Anulação  ( - ) ...........................................................................................-    10.709.606,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
08/02/2021.

WLADIMIR GAROTINHO
- PREFEITO -

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA: 115/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2020.115.000028-3-PR, e o contrato 
celebrado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, cujo objeto é a contratação de 
serviços de seguro coletivo de acidentes pessoais e morte para até 800 (oitocentos) 
estagiários da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

RESOLVE:
Art. 1 - Ficam designados como Gestor e Fiscais do referido contrato, os servidores na 

forma abaixo:

Gestor: FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO – Matricula: 
40.316

Fiscal: LILIAN FERNANDES PIRES – Matricula: 33.387
Fiscal: KARINA CRESPO ALVARENGA – Matricula: 40.284
Fiscal: SELENE QUEIROZ – Matricula 18.264

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01/01/2021, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 04 de fevereiro de 2021. 

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 008/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 03372/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 009/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03375/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 010/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03374/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 011/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03368/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 012/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03369/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 013/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03370/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 014/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 03371/2020 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Portaria n° 015/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 00234/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 063/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 00235/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 064/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

4- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 0236/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

5- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

6- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 065/2021
Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 0237/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 066/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 0238/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 067/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 0244/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 82/2021

Campos dos Goytacazes, 04 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 00257/2021, bem como os 0fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 083/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00240/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 084/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00258/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 085/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00243/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Portaria n° 086/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00249/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 087/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00252/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria n° 088/2021

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00259/2021 bem como os fatos conexos que emergirem 
no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias 
n° 080/2021, 386/2021 e 387/2021, publicadas respectivamente nos dias 01/01/2021 e 
19/01/2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2018

Chamamento Público nº 001/2017 - Processo nº 2017.115.00026909-9-PA

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2018, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A ASSOCIAÇÃO 
FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA A MULHER, A CRIANÇA E AO IDOSO - HOSPITAL 
DOS PLANTADORES DE CANA.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, CNPJ nº 29.116.894/0001-61, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde e a ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA 
A MULHER, A CRIANÇA E AO IDOSO - HOSPITAL DOS PLANTADORES DE CANA - CNES 
nº 2298317 e CNPJ nº 28.947.885/0002-30.

Do o bjeto: Parágrafo Primeiro - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 
temporário do valor do teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 006/2018, em 
conformidade como a Resolução SES/RJ nº 2.192 de 03 de dezembro de 2020 que 
estabelece apoio fi nanceiro excepcional para o custeio de 12 (doze) de Unidade Terapia 
Intensiva Tipo II – Adulto conforme especifi cações do parágrafo seguinte.

Parágrafo Segundo – O recurso fi nanceiro da Resolução SES/RJ nº 2.192, de 03 
de dezembro de 2020, que trata o PARAGRAFO PRIMEIRO desta cláusula, refere-se a 
transferência da quarta parcela para o custeio dos 12 (doze) leitos de UTI ADULTO TIPO II 
– SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) - COVID-19, devendo ser entregue 
em UMA parcela na conta da unidade hospitalar parte deste contrato, em conformidade 
com as necessidades do município e região, uma vez que estes leitos estão previstos 
no Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/COVID-19, constante no anexo da 
Deliberação SES-RJ nº 6.316, de 2020, bem como anexo do art. 1º da Deliberação CIB-RJ 
nº 6.278, de 12/11/2020 e ratifi cado pela Deliberação CIB-RJ nº 6.296, de 10/12/2020, no 
qual transferiu ao Fundo Municipal de Saúde.

Do Valor: Parágrafo Único - O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 
576.000,00 (Quinhentos e setenta e seis mil reais), nos termos do anexo da Resolução 
SES-RJ nº 2.192, de 2020, devendo ser repassado em parcela única referente a 

Secretaria Municipal de Saúde

competência de março de 2021, conforme cláusula de vigência deste contrato, no qual 
contemplará leitos UTI Tipo II Adulto existentes em período superveniente ao período 
de habilitação previsto em ato normativo do Ministério da Saúde, conforme especifi cado 
abaixo:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXCEPCIONAL

Números de leitos de UTI TIPO II – Adulto - 
(SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 
- SRAG – COVID-19) – 12 (doze) leitos

VALOR DO REPASSE (parcela 
única) – competência Março de 
2021

RESOLUÇÃO SES/RJ nº 2.192 de 03/12/2020 
– Anexo - Recurso Financeiro Excepcional 
como parte das ações de enfrentamento ao 
COVID-19

R$ 576.000,00 
(Quinhentos e setenta e seis mil 
reais)

TOTAL previsto para repasse Fundo 
Municipal para Unidade Assistencial 
Hospitalar:

R$ 576.000,00 
(Quinhentos e setenta e seis mil 
reais)

Da Vigência E Execução: Parágrafo Único - Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº 006/2018 será executado na vigência da competência referente a março de 2021, ainda 
que haja obrigações fi nanceiras a serem cumpridas em competência anterior e posterior a 
este Termo, conforme autorização dada pelo gestor municipal em consonância ao plano de 
enfrentamento municipal e Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/COVID-19 no 
Estado do Rio de Janeiro, contido no anexo do art. 1º da Deliberação CIB-RJ nº 6.316, de 22 de 
dezembro de 2021, combinando com §1º do art. 5º da Resolução SES-RJ nº 2.192, de 2020.

Campos dos Goytacazes/RJ, 05 de fevereiro de 2021.

Adelsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2018

Chamamento Público nº 001/2017 - Processo nº 2017.115.00026909-9-PA

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2018, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Das Partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ nº 29.116.894/0001-61 e o HOSPITAL DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMPOS - CNES nº 2287382 e CNPJ nº 28.963.981/0001-91.

Do objeto: Parágrafo Primeiro - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 
temporário do valor do teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 007/2018, em conformidade 
como a Resolução SES/RJ nº 2.192, de 03 de dezembro de 2020 que estabelece apoio 
fi nanceiro excepcional para o custeio de 06 (leitos) de Unidade Terapia Intensiva Tipo II – Adulto 
conforme especifi cações do parágrafo seguinte.

Parágrafo Segundo – O recurso fi nanceiro da Resolução SES/RJ nº 2.192, de 03 de 
dezembro de 2020, que trata o PARAGRAFO PRIMEIRO desta cláusula, refere-se ao 
custeio dos 06 (seis) leitos de UTI ADULTO TIPO II – SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE (SRAG) - COVID-19, devendo ser pago em UMA parcela, em conformidade com 
as necessidades e desde que esses leitos estejam previstos no Plano de Contingência de 
enfrentamento, conforme anexo do art. 1º da Deliberação CIB-RJ nº 6.278, de 12/11/2020 
e ratifi cado pela Deliberação CIB-RJ nº 6.296, de 10/12/2020, no qual transferiu ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Do valor: Parágrafo Único - O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 
288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais), nos termos do anexo da Resolução 
SES-RJ nº 2.192, de 2020, devendo ser repassado em parcela única na competência 
de fevereiro de 2021, conforme cláusula de vigência deste contrato, no qual contemplará 
leitos UTI Tipo II Adulto existentes em período superveniente ao período de habilitação 
previsto em ato normativo do Ministério da Saúde, conforme especifi cado abaixo:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXCEPCIONAL

Números de leitos de UTI TIPO II - Adulto
(SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE - 
SRAG – COVID-19) – 06 (seis) leitos

VALOR DO REPASSE (parcela 
única) – competência fevereiro 
de 2021

RESOLUÇÃO SES/RJ nº 2.192, de 03/12/2020 
– Anexo - Recurso Financeiro Excepcional 
como parte das ações de enfrentamento ao 
COVID-19

R$ 288.000,00 
(Duzentos e oitenta e oito mil 
reais)

TOTAL previsto para repasse Fundo Municipal 
para Unidade Assistencial Hospitalar:

R$ 288.000,00 
(Duzentos e oitenta e oito mil 
reais)

NOTA: Resolução foi Ratifi cada pela Deliberação CIB-RJ nº 6.296, de 10/12/2020, 
publicado no DOERJ de 18/12/2020 – ações de enfrentamento ao coronavírus para 
custeio excepcional de Unidades de Terapia Intensiva – UTI II – Adulto, conforme 
atualização da Planilha do Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/
COVID-19 no Estado do Rio de Janeiro, previsto no anexo do art. 1º da Deliberação 
CIB/RJ nº 6.278, de 12/11/2020.

Da vigência: Parágrafo Único - Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 007/2018 
terá vigência no período de 12 de fevereiro de 2021, com término em 12 de março de 2021, 
conforme autorização dada pelo gestor municipal em consonância ao plano de enfrentamento 
municipal e dispositivos da Resolução SES/RJ nº 2.192, de 2020. 

Campos dos Goytacazes, 03 de fevereiro de 2021.

Adelsir Barreto Soares
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ
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